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, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de recursos suficientes para obras de Iluminação Pública nos locais escuros do município de Sete Barras. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação recursos suficientes para a realização de obras de Iluminação Pública nos locais escuros do município de Sete Barras.
Há no município muitos bairros com pontos totalmente escuros, colocando os moradores a sérios riscos, por conta da facilidade de atuação de meliantes, mormente assediando alunas do período noturno das escolas locais.

É frequente a ocorrência de atentados violentos ao pudor, estupros, furtos e roubos, sempre à noite, por conta da escuridão que reina nos muitos bairros, não só da periferia, como alguns mais centrais de Sete Barras.

A escuridão dificulta, inclusive, o tráfego de veículos e a travessia de pedestres nos referidos locais, expondo-os a acidentes graves.

 Trata-se de medida de inegável interesse público, social e de segurança pública, direito constitucionalmente garantido aos munícipes de Sete Barras, que pode ser facilmente minimizado com o atendimento do pleiteado
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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